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E RICARDO

Assunto -

PROJETO DE LEI, QÜB

" RE?OGA-SE AS LEIS WSs. 69Q/7I+, DE

19 DE DEZEMBRO DE 197^ E 7I9/76, IB

Qlf DE MAIO DE 1976, B BÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS " .

AUTUAÇÃO
Aos_?Z_dias do mês de .do

ano de mil novecentos e noventa e m

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais docu

mentes que se seguem.
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SUBSTITUTIVO AO PPOJETO DE LEI N? 407/91

O
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'  REVOGAN-SE AS LEIS NOs 690/74 DF

19/12/74, E 719/76 DE 04/05/76,/

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

ArtÇ 1? - Ficam revogadas as Leis n?s 690/74

de 19/12/74 e 719/76 de 04/05/76, resguardando-se os dire^

tos dos Servidores que tenham exercido cargos comissionados

na Prefeitura Municipal de Linhares, ate a presente data;

Art? 2? - Esta Lei entrará em vigor na data /

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,

Plenário " Joaquim Calmon ", aos oito

dias do m.es de junho de 1.9 91.

^CENY BRAGA LOPES

VEREADOR.

ANTpTOy^ARKOS DE FREITAS

VEREADOR
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"REVOGA-SE AS LEIS N?S. 690/74, DE

19 DE DEZEMBRO DE 1974 e 719/76,'

DE 04 DE MAIO DE 1976, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Art. 1? - Ficam revogadas as Leis n9s 690/74,

de 19 de dezembro de 1974 e 719/76, de 04 de m.aio de 1976.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e sete

dias do mis de maio de mil novecentos e noventa e um.

"LUCIA^NO^^IBEIRO DURAO

VEREADOR

RICARDO LOPES

VEREADOR

Rua Augusto Calmon,1117 - Tel.: 2640363/2643858 - CEP.: 29900 - LINHARES - ESPIRITO SANTO
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE: Constituição e justiça

A COMISSÃO DF Constituição e justiça reunida

con todos seus MEMBPOS é de PARECER FAVORAVEL ao Proneto de /

Lei n? 407/91 que " R.EVOCA--SE AS LEIS n9s 690/74, DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1.974 E 719/76, DE 04 DE MAIO DE 1.976, E DA 0U--

TRAS PROVIDÊNCIAS", por ser CONSTITUCIONAL, tudo de conformi

dade com o Parecer da Consultoria Jurídica desta Casa de Leis.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" o4 de íjunhb 19/91

Presidente:

Relator:

Membro:

Rua Augusto Calmou, 1117 - Tol.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO



S'-/ 's'' * Ísj! •

■  ■ árSfíísl
"  ■ ■ ■ •

ESTADO D O J- S P 1 R I T O S A D ?: O

^j»iflij 'PREFEITURA MUNICIPAL DE LiNHAIHi'11

L E, I :' N2_ggo

'rrCf; ' . ■ ■ ' , ' . " CÜHGEDS pensão a VIÜV.AS lE ASi; .^3

;  -' ■ ''C ■ ■ ^ - E DA 0[JTRAS PRQYIIí?!:TTCIAS "/
^  (jo: líunioipcil de Linharesi .Estado do Espírito Gfiiito, loçü ■■

. p-j:,:sal!er\iue;:'a Coiuara iiunicipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, I'.
-í iaretou O'eu B oncxono a seguinte Lei; —

°  Poder Ejíecutivo Eunicipal, autorizado a cunc.

^  . . ■ ■:" der una pensão a viuvas de Ejc-Puncionári os, noraeados na rux-jü
-Eda Lei,; em Qargcs Comissionados, no percentual de 70;' (oeten.'

cento), sohre os seus vencimentos mensal.

: Parggrado unl co;-.; O pagamento' da pensão .acima será feito nanaril.-- ' >

'j { ... ser^: reajustado de acordo :.com a. reestuturaçao do uí--
;:j ■ ú- . ''ú* V ' ; "■vel.,eíD. que eatava _lotado oa Ex~Funciori.ár 1 os.

:  i| Art.. 2" - .Para fazer' face è cobertura do artigo anterior, fie a o v,
Poder Execu[;ivo, autorizadc a utilizar a ver^oa nrji-r.' úl

'■ .• •■•Orçamento'.Vigente .e subsequentes e suplementá-la de o.ní . ■ ■ ■ ,■; ..
■  ■ oojii 3. necessidade,

.... ■ ,.P^» 3^ - A x'ünsão a que se .refere o Artigo 1^-f terá vi/-;ônc:la e.' iqi.iento
'  • pex"durar a viuvez das heneflciad3.3, e, ficaudo f'.;.!-;.!.:! t' .P; '

, ! ; ' do.ij a.'3 viúvas u-3 Em-Funcionários , cujo úbxto Lc.uha n-. ; ' ■
■ . j híl 120 (cento g vinte) dias anterior publico.^So da .i e.n í :

nc .1 » •

iiata Lei entrará em vigor na data de sua publi caçíTo j. ;.•■■.
a o ú i s p o B i n õ e s o li c o n l, .r ái-i o .

: e.

;>Tad-.-SE L fuBLlQülí-S

■  i P;re,i"GÍ tura KunLcipal de Linhares, Lutado do LU-ipÍj-i l
L  «•.vJü.; dezenove dias do .me.s de Dezembro de mil .nov^ííaritou e se

b am u o 1/ .jj p.ti/s t a C:ru z ,..•••■"" 1 ■
l:h"e ['ç Jhynlph '''32:'^"'''''^ ■;!

.  í XL.Íá supea.-

JoívarníTr



Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE; Constituição e jurttta

A comissão de constituição E justiça reunida

com todos seus MEMBROS e de PARECER FAVORAVEL ao Projeto de

Lei n? 407/91 que " REVOGA-SE AS LEIS n?s 690/74, DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1.9 74 E 719/76, DE o"4 DE MAIO DE 1.976 , E DA

OUTRAS providencias , com a EMENDA N? 01 apresentada ao

Projeto, por ser CONSTITUCIONAL, tudo de conform.idade com. o

Parecer da Consutoria Jurídica'desta Casa de Leis. x.x.x.x.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" I7 de iunho 19 / 91

Presidente:

Relator: -í CÍA^

Membro/

OiA-^—, 6,

Rua Augusto Calmon, I1I7 - Tel.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

LEI ÍT9_713 •• ' .

'  ■ " I^OriFICA EEDAC7?,0 EO -^TjTigo
T.':Enir!Ii'AL TTP 690/74.. lE 10 TE n"' '

■  ■ ^ T 0'7 A " 1.. . - ■■
* J i "f •'

o ^Prefeito Kimicipr.l do Linliexeo, Eotodo do .IVr f.'"

'  r: í

■  i;<ç!nto, faço saber qu,e a Câuinra Kiinicdpal da Linharen. a.'?■'P.r, ! ■

■  _ . r Sspá^rito SantoI Decretou e eu sanciono a De£;uintc Loi:~-
Art„; ia .Fica Eodifl cada a redeição do rortigo 3® da Lei r;-" 'r:^'/

74.» de 19 de Desenib.ro de 1(.974, qiie pacsa3rá a ter -i
,vu.v'í;'V ^ ^ . ,s®fíi^inte ■ 2:13dação:•-

^. ' v' ,. Art. •.;3® - 'A Pensão a que oe refere' o Arti^r.o 1"^ 1 t r
. ''Id vigência enquanto perdurar a viuves: das bcneficln I . .

/"'ÍT!' ; • • . bí lficaxido ainda beneficiadas as. viuvas de E' x^Tvr.cio-t
' ■ i náidoo,.: oue enercerain Cargo© de Asse o sores, cujo ob.i~

.'.v"'-;; r - 5: ;.tò>'tenha ocorrido" em. qualquer época, desde a
çãa;;do, Município, ' ' ' ' ' '

■  .:■■■: Ssta:X©i'"entrara em vigor na data'de -sua publ:U""ç v" ►
•  ' ■ ; rc/ogando-se as d-lsposiçoes cm cc.ntr5^.rio

RLü-ISTHE-SB E-'PÜBLIQTS-SB

r.>7-='fe3 l;ur'n Moni <•••).rei de IIní' nri'-?-., Kctano fiC ' •
Santo, oos quat.ro d ir <3 c ■? rs* (Ic J'"j 7, d*- - ' ■" novcrnn^ • <
ta e sexo,- // /"

;  f /■■''<:'■■/ ■' "r
,  r ys- . ■ h "

•. y ■ ' ■"■ s y■J"
Dnjsudl Eritistq_.j;]iraz )•-
P r t .f e i t c M. QTii c~- i. p; ,> .1.

■^=^;JÍJ;GIS37íALA e publicada iesta secretaria, data supra,

Se crc t ara;"ü.^v, /''
í. ■ ', . ■ .
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JUSTIFICATIVA:

SENHORE PRESIDENTE

SENHORES VEREADORES:

Apresentamos à apreciação desta Egrégia

Gamara, o Projeto de Lei que revoga as Leis n^s 690/74 e

719/76.

As Leis a que se pretende revogar através

do presente Projeto, autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a conceder pensão a viúvas de ex-funcionários

nomeados para os cargos de provimento em comissão.

A  seguridade social do servidor desta

municipalidade está a cargo da Previdência Social instituída

pela Lei n^ 1436/90, não havendo justificativa para sobrecarre

gar os cofres do município com o pesado ônus de conceder

pensão a viúva de ex-servidor, uma vez que já contribui

mensalmente com o percentual de 20% (vinte por cento) dos

vencimentos dos segurados (Lei n^ 1436/90, art. 10).

Assim, afim de evitar um colapso para

os cofres do município, apresentamos o projeto de Lei em

questão, revogando a autorização que permite a concessão

de pensão a viúva de ex-servidor, entretanto, garantindo

o  direito das pensionistas, em atendimento ao princípio

Rua Augusto Calmon,1117 - Tal.:2640363/2643858 - CEP.: 29900 - LINHARES - ESPIRITO SANTO
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Constitucional do Direito adquirido,

fls. 02

Isto posto, esperamos que o Projeto

de Lei ora apresentado receba o voto favorável à sua aprovação

dos Pares desta Casa de Leis.

LUCIANO RIBEIRO DURÃO

VEREADOR

RICARDO LOPES

VEREADOR

Rua Augusto Calmon,1117-Tel.:2640363/2643858 - CEP.: 29900 -LINHARES - ESPÍRITO SANTO


